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EMENTA

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO EM CONSIGNAÇÃO. 

FALECIMENTO DA CONSIGNANTE. EXTINÇÃO DA DÍVIDA. AUSÊNCIA DE 

PREVISÃO LEGAL. ART. 16 DA LEI 1.046/1950. REVOGAÇÃO. AGRAVO INTERNO 

IMPROVIDO.

1 . O art. 16 da Lei 1.046/1950, que previa a extinção da dívida em virtude do falecimento do 

consignante, não está mais em vigor, e seu texto não foi reproduzido na legislação vigente sobre 

o tema.

2.  Agravo interno improvido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 

os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo Villas 

Bôas Cueva e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 25 de novembro de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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